
COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO 
E DESENVOLVIMENTO RURAL 

PROJETO DE LEI Nº 5.029, DE 2025

Institui  o  Programa  de  Amparo  ao
Produtor  Rural  (PAPR)  e  estabelece
medidas  de  apoio  a  produtores  rurais
afetados por desastres climáticos.

Autor: Deputado LEO PRATES

Relator: Deputado ALBERTO FRAGA

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 5.029, de 2025, de autoria do Deputado Leo

Prates,  visa  instituir  o  Programa  de  Amparo  ao  Produtor  Rural  (PAPR)  e

estabelecer  medidas  de  apoio  a  produtores  rurais  afetados  por  desastres

climáticos.

A  proposição  cria  o  Mecanismo  de  Compra  Antecipada  da

Produção  (MCAP).  Este  mecanismo  objetiva  prover  capital  de  giro  para  a

recuperação da capacidade produtiva por meio de adiantamentos baseados na

média histórica de produção. O projeto estabelece ainda regras para a quitação

desses adiantamentos em casos de safra normal ou perdas sucessivas. 

Adicionalmente,  autoriza a criação da Linha de Crédito  para

Recuperação Emergencial (LCRE) para financiar a reconstrução de unidades

produtivas. O texto original fixa condições financeiras específicas, como taxas *C
D2
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de juros subsidiadas de até 2% ao ano, carência mínima de 3 anos e prazo

total de pagamento de até 12 anos.

Na  justificação,  o  autor  destaca  a  vulnerabilidade  do  setor

agropecuário  frente  a  eventos  extremos  e  a  insuficiência  dos  mecanismos

atuais, como o Programa de Garantia da Atividade Agropecuária (Proagro) e o

Fundo  Especial  para  Calamidades  Públicas  (Funcap),  em  prover  liquidez

imediata pós-desastre.

A apreciação da proposição é conclusiva pelas Comissões e

seu regime de tramitação é ordinário, conforme o art. 24, inciso II e art. 151,

inciso III, ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD). O

projeto foi distribuído às Comissões de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e

Desenvolvimento Rural; Finanças e Tributação (mérito e art. 54 do RICD) e de

Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54, RICD). 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Cabe a esta Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento

e Desenvolvimento Rural manifestar-se sobre o mérito da proposta do Projeto

de Lei nº 5.029, de 2025, de autoria do ilustre Deputado Leo Prates, que visa

instituir  o  Programa  de  Amparo  ao  Produtor  Rural  (PAPR)  e  estabelecer

medidas de apoio a produtores rurais afetados por desastres climáticos.

A proposição enfrenta problema real e recorrente: a dificuldade

de  retomada  da  atividade  produtiva  por  produtores  rurais  atingidos  por

desastres climáticos, que têm sido frequentes e bastante intensos em algumas

regiões do País, gerando perdas relevantes de produção, renda e capacidade

de investimento.

O  diagnóstico  do  autor  é  consistente.  Ainda  que  existam

instrumentos como o crédito rural, o seguro rural e o Programa de Garantia da *C
D2
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Atividade Agropecuária (Proagro), há lacunas, especialmente no que se refere

à liquidez imediata e à recomposição da capacidade produtiva após perdas

severas de safra.

Não  obstante,  a  solução  proposta  apresenta  fragilidades,

ensejando a necessidade ajustes.

Nesse  sentido,  o  Mecanismo  de  Compra  Antecipada  da

Produção (MCAP), tal como estruturado, possui natureza híbrida, combinando

elementos  de  política  de  comercialização  com  características  típicas  de

operação de crédito. Essa indefinição gera insegurança jurídica e dificuldades

operacionais.  A  execução  do  mecanismo  exigiria  formalização  contratual

complexa, definição de garantias, acompanhamento da aplicação de recursos e

gestão de inadimplência, funções que extrapolam a atuação típica de órgãos

públicos  como  a  Companhia  Nacional  de  Abastecimento (Conab),  provável

executor do instrumento proposto.

Além  disso,  a  previsão  de  quitação  “em  produto”,  com

possibilidade  de  renegociação  ou  anistia  condicionada  a  desempenho

produtivo,  introduz elevado grau de discricionariedade e  risco  fiscal,  sem o

correspondente arcabouço institucional para sua gestão.

Quanto  à  Linha  de  Crédito  para  Recuperação  Emergencial

(LCRE), embora adequada em sua finalidade, a proposta carece de integração

com o Sistema Nacional de Crédito Rural e não define de forma consistente

aspectos essenciais, como limites operacionais e estrutura de garantias, além

de fazer referência a fundo garantidor inexistente na legislação.

Diante  dessas  limitações,  opta-se  pela  apresentação  de

substitutivo  que  preserva  o  objetivo  da  proposição,  mas  reestrutura  seus

instrumentos  para  assegurar  viabilidade  jurídica,  operacional  e  fiscal.  O

substitutivo propõe: 

-  inserção  do  PAPR  no  âmbito  dos  instrumentos  já

consolidados da política agrícola, evitando a criação de mecanismos paralelos

de difícil execução;
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- instituição da LCRE como linha de crédito rural, a ser operada

por instituições financeiras autorizadas, com condições favorecidas definidas

pelo Conselho Monetário Nacional;

- previsão de subvenção econômica, nos termos da legislação

vigente,  para  equalização  de  juros,  concessão  de  bônus  de  adimplência  e

apoio ao seguro rural;

-  utilização  de  instrumentos  já  existentes  de  apoio  à

comercialização;

-  previsão  de  medidas  de  renegociação  e  prorrogação  de

dívidas em situações de perda de safra;

-  possibilidade  de  utilização  de  recursos  do  Fundo  Social,

observadas as restrições legais quanto à assunção de risco e concessão de

garantias.

A solução proposta alinha-se ao arranjo institucional vigente,

preserva a governança do crédito rural e reduz riscos de implementação, ao

mesmo tempo em que amplia a capacidade de resposta do Estado a situações

de desastre climático no meio rural.

Ante o exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 5.029,

de 2025, na forma do substitutivo apresentado.

Sala da Comissão, em 1 de abril  de 2026.

Deputado ALBERTO FRAGA
Relator

2026-2591
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COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO
E DESENVOLVIMENTO RURAL 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 5.029, DE 2025

Institui  o  Programa  de  Amparo  ao
Produtor  Rural  (PAPR)  e  dispõe  sobre
medidas  de  apoio  a  produtores  rurais
afetados  por  desastres  climáticos,  e  dá
outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Amparo ao Produtor Rural

(PAPR),  destinado  a  apoiar  a  recuperação  da  capacidade  produtiva  de

produtores rurais afetados por desastres climáticos.

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se:

I – desastre climático: evento adverso de origem meteorológica

ou  climática,  reconhecido  por  ato  do  Poder  Executivo  federal,  que  cause

perdas relevantes à atividade agropecuária;

II  –  produtor  rural:  pessoa  física  ou  jurídica  que  exerça

atividade agrícola, pecuária, silvicultural, aquícola ou extrativista;

III – unidade produtiva: estabelecimento explorado por produtor

rural destinado à atividade agropecuária.

Art.  3º O PAPR será gerido pelo Poder Executivo federal na

forma do regulamento, devendo ser garantida a participação de representantes

dos produtores rurais.

Art. 4º O PAPR será operacionalizado por meio dos seguintes

instrumentos:

I – linhas especiais de crédito rural para custeio;

II – subvenção econômica para redução do custo do crédito; *C
D2
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III – apoio à comercialização da produção;

IV – mecanismos de mitigação de riscos.

Parágrafo  único.  No  âmbito  do  PAPR,  fica  autorizada  a

subvenção de até 90% (noventa por cento) do prêmio do Seguro Rural, de que

trata a Lei nº 10.823, de 19 de dezembro de 2003, para a safra seguinte de

produtores rurais que tiveram perda superior a 50% (cinquenta por cento) da

safra em decorrência de desastre climático, na forma do regulamento.

Art.  5º  Fica  instituída  a  Linha  de  Crédito  para  Recuperação

Emergencial (LCRE), no âmbito do crédito rural, destinada ao financiamento de

investimentos  em  infraestrutura  e  maquinários  para  a  recomposição  de

unidades produtivas afetadas por desastres climáticos.

§ 1º A LCRE será operacionalizada por instituições financeiras

autorizadas a operar crédito rural.

§  2º  As  operações  de  que  trata  este  artigo  observarão  as

seguintes diretrizes:

I – encargos financeiros favorecidos, definidos pelo Conselho

Monetário Nacional;

II  –  prazo  de  reembolso  compatível  com  o  ciclo  produtivo,

observado o limite de até 12 (doze) anos, incluída carência de até 3 (três) anos;

III  –  possibilidade  de  concessão  com  base  em  projetos

simplificados;

IV  –  adoção  de  critérios  diferenciados  para  agricultores

familiares.

§ 3º O risco das operações será assumido pelas instituições

financeiras, permitida a utilização de fundos garantidores e a prestação de aval

solidário.

Art.  6º  A  União  fica  autorizada  a  conceder  subvenção

econômica nas operações de crédito rural de que trata esta Lei, na forma da

Lei nº 8.427, de 27 de maio de 1992, para:

I – equalização de taxas de juros das operações da LCRE; *C
D2
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II – concessão de bônus de adimplência;

III – apoio à contratação de seguro rural.

Art. 7º Nas situações de perda de safra decorrente de desastre

climático reconhecido, poderão ser adotadas, na forma do regulamento e da

legislação vigente:

I – prorrogação de dívidas de crédito rural;

II – renegociação de operações em curso;

III  –  concessão  de  rebates  ou  descontos,  observadas  as

disponibilidades orçamentárias.

Art. 8º Os recursos necessários à execução do disposto nesta

Lei serão provenientes:

I – de dotações orçamentárias próprias;

II – de recursos do Fundo Social, de que trata a Lei nº 12.351,

de 22 de dezembro de 2010;

III – de outras fontes previstas em lei.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 1 de abril de 2026.

Deputado ALBERTO FRAGA
Relator

2026-2591
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